
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.068-C DE 2015 
 
 
Altera a Lei nº 6.259, de 30 de 
outubro de 1975, para configurar a 
ausência de notificação de doenças 
pelos profissionais de saúde como 
infração sanitária. 
 
 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Altera o art. 14 da Lei nº 6.259, 
de 30 de outubro de 1975, para 
considerar infração sanitária a 
inobservância das obrigações nela 
estabelecidas.” 
 
 
 

Justificativa 

Esta emenda de redação tem por objetivo harmonizar 

a ementa do projeto ao conteúdo do texto aprovado, em 

observância ao caput do art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 

Sala da Comissão, em    de abril de 2018.   

 

 

Deputado PATRUS ANANIAS 

Relator  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.068-D DE 2015 

 
Altera o art. 14 da Lei nº 6.259, de 
30 de outubro de 1975, para 
considerar infração sanitária a 
inobservância das obrigações nela 
estabelecidas. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 6.259, de 30 de outubro 

de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 14. A inobservância das obrigações 

estabelecidas nesta Lei constitui infração 

sanitária e sujeita o infrator às penalidades 

previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções 

penais cabíveis.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em    de abril de 2018. 

 

 

 

Deputado PATRUS ANANIAS 

Relator  


